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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 28, DE 27 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Melhoramento Genético na Bovinocultura de Leite e Corte”
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e ELE promulga e sanciona a seguinte Lei:


Artigo 1º - Fica criado o Programa Municipal de Melhoramento Genético da Bovinocultura, no Município de Tupi Paulista, que obedecerá ao disposto nesta Lei.
CAPÍTULO I

OBJETIVOS DO PROGRAMA


Artigo 2º - São objetivos do aludido Programa: 


I - Objetivo Geral: Fomentar a produção de leite e carne de bovinos no município, como forma de subsistência e geração de renda. 


II - Objetivos Específicos: 

a) Melhorar a qualidade genética dos animais utilizados na produção de leite e carne; 
b) Introduzir novas tecnologias, a fim de profissionalizar, cada vez mais, a produção; 

c) Aumentar a produção e, por consequência, a renda familiar dos produtores; 
d) Diminuir o êxodo rural; 

e) Incentivar o processo de sucessão familiar nas propriedades rurais.
CAPÍTULO II
DO SUBSÍDIO À INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Seção I
Do Sêmen Adquirido pelo Município

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir sêmen de bovinos, para a realização de inseminação artificial, pelos Servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, em propriedades de Produtores do Município. 


Parágrafo único. Os tipos e as quantidades de sêmen a serem adquiridos serão definidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 


Artigo 4º - O produtor interessado deverá solicitar o serviço junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; 


Artigo 5º - O município disponibilizará servidores para a realização das inseminações, os quais preencherão um formulário de solicitação de serviço, a ser assinado pela pessoa ou familiar do beneficiário, com a indicação do nome do favorecido, o tipo de sêmen e a data da realização da inseminação. 

Parágrafo único. O programa visa atender pequenos produtores, que comprovem renda maior que 50% da atividade rural, com até 04 (quatro) módulos fiscais, tendo como limite de benefício, pelo programa, até 20 inseminações mensais. 


Artigo 6º - Os produtos, os materiais, os equipamentos e os demais meios necessários à recepção, armazenagem e transporte do sêmen, bem como aqueles necessários à realização das inseminações, serão custeados pelo município. 


Artigo 7º - O município manterá em seu orçamento, dotações específicas para atender às despesas decorrentes da presente Lei. 


Artigo 8º - A disponibilidade dos benefícios concedidos através da presente Lei está limitada às disponibilidades financeiras e orçamentárias do Poder Executivo Municipal.


Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 27 de abril de 2026.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal

